INDICAÇÃO Nº 
35
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, a realização de convênio com o município de Hortolândia, para ajudar a população carcerária que se aproxima de 9.000 (nove mil) pessoas, possibilitando aos detentos trabalhar, estudar, ter assistência religiosa e constantemente análise dos processos de execução criminal.

JUSTIFICATIVA

Hoje a população carcerária está atingindo o número de 9.000 detentos, somente no município de Hortolândia, pessoas que gozam de pleno vigor físico, que são deixados trancafiados sem atividade educacional e profissional.

O objetivo desta indicação e propor um convênio entre a Secretaria de Administração Penitenciária e o município de Hortolândia, para que juntos possam prestar assistência educacional, profissional e religiosa para os detentos.

O Estado usaria a estrutura que o município dispõem, fortalecendo o município e principalmente a sociedade que terá uma pessoa mais bem recuperada de volta ao seu convívio.

Um dos principais objetivos deste convênio é dividir a responsabilidade de recuperar os presos entre o Estado e o município de Hortolândia, dando uma maior condição para que o preso saia do cumprimento da pena, com estrutura para sobreviver nesta sociedade preconceituosa e capitalista.  

Dada a importância da presente indicação, solicito os bons préstimos de Vossa Excelência para que possamos celebrar mais está vitória, não só da Administração do nosso sistema carcerário, mas principalmente para a sociedade. 
Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PTB
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